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EMENTA: 
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PETIÇÃO. EMBRATEL. PEDIDO DE REMUNERAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. OBRIGATORIEDADE E GRATUIDADE. TRANSMISSÃO DA 
PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA. REITERAÇÃO DAS RAZÕES DA PETIÇÃO INICIAL. 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 
I – A empresa não aportou aos autos qualquer argumento novo capaz de infirmar os 
fundamentos da decisão atacada. 
II – O TSE firmou o entendimento de que a EMBRATEL tem o dever de transmitir o sinal da 
propaganda eleitoral às emissoras gratuitamente. 
III – Pedido de reconsideração indeferido. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral,  
por unanimidade, indeferir o pedido de reconsideração, nos termos do voto do relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. 
Ministros Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Marcelo Ribeiro, 
Arnaldo Versiani e a Dra. Sandra Verônica Cureau, Vice-Procuradora-Geral Eleitoral. 
Brasília, 8 de outubro de 2009. 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 348 / 2009 
 
RESOLUÇÕES 
 
23.151 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.192 – CLASSE 26ª – ARACAJU – SERGIPE. 
Relator: Ministro Ricardo Lewandowski. 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe. 
Removida: Aline Serafim Leite. 
 
Ementa: 
REMOÇÃO ENTRE TRIBUNAIS REGIONAIS. HIPÓTESE  
DE TRANSIÇÃO CONFIGURADA. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA RESOLUÇÃO-TSE 22.660/07. 
DEFERIMENTO DO PEDIDO. 
1. O pedido de remoção protocolado até o dia 29 de maio de 2009, nos termos da Resolução-TSE 23.092/09, que 
atenda as exigências constantes da Resolução-TSE 22.660/07, deve ser deferido.  
2. Pedido deferido. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, deferir o pedido de remoção, na 
modalidade a pedido e sem ônus para a administração, nos termos do voto do relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes a  
Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Ricardo Lewandowski,  
Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Arnaldo Versiani, Henrique Neves e a Dra. Sandra Verônica Cureau, Vice-
Procuradora-Geral Eleitoral. 
Brasília, 29 de setembro de 2009. 
 
23.153 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.164 – CLASSE 26ª – TERESINA – PIAUÍ. 
Relator: Ministro Ricardo Lewandowski. 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. 
Removido: Sávio Elson Costa Lima. 
 
Ementa: 
REMOÇÃO ENTRE TRIBUNAIS REGIONAIS. HIPÓTESE DE TRANSIÇÃO CONFIGURADA. 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA RESOLUÇÃO-TSE 22.660/07. DEFERIMENTO DO PEDIDO. 
1. O pedido de remoção protocolado até o dia 29 de maio de 2009, nos termos da Resolução-TSE 23.092/09, que 
atenda as exigências constantes da Resolução-TSE 22.660/07, deve ser deferido.  
2. Pedido deferido. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, deferir o pedido de remoção, na 
modalidade a pedido e sem ônus para a administração, nos termos do voto do relator.  
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes a  
Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Arnaldo 
Versiani, Henrique Neves e a Dra. Sandra Verônica Cureau, Vice-Procuradora-Geral Eleitoral. 
Brasília, 29 de setembro de 2009. 
 
 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 357/2009 
 
RESOLUÇÃO  
 
23.157 - PETIÇÃO Nº 104 – CLASSE 18ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
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